
    Nº 1750, terça-feira, 13 de julho de 2021

DECRETO Nº 43.285, de 12 de julho de 2021.

 
Abre Crédito Adicional Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 8.966, de 02 de julho de 2021,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, por superávit financeiro apurado
em 2020, no valor de  R$ 1.200.000,00  (um milhão e duzentos mil reais) por superávit financeiro
de 2020 da fonte 206, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas
 Projeto/
Atividade

Fontes
de

Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

50.001
Fundo Municipal
dos Direitos do
Idoso - FMDI

08.241.08.2.002344

Apoio às Políticas
de Proteção à

Defesa das Pessoas
Idosas - FMDI

0.6.06 3.3.50 1.200.000,00

TOTAL 1.200.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes  de superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo Anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXOS: SEI Nº 8783141 - Balanço Patrimonial e 8783142 -  Demonstrativo de Superávit
Financeiro

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786737 e o
código CRC C7420E3A.

DECRETO Nº 43.286, de 12 de julho de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 8.954, de 23 de junho de 2021,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Esportes - SESPORTE, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.0009.2.2261
Iniciação

desportiva -
SESPORTE

0.1.34 xx 3.3.90 500.000,00

TOTAL 500.000,00
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Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do Convênio 897714/2020, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da
Cidadania, e o Município de Joinville/SC.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786910 e o
código CRC 9DEC50A4.

DECRETO Nº 43.287, de 12 de julho de 2021.

 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 8.955, de 23 de junho de 2021, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.863.137,60
(cinco milhões, oitocentos e sessenta e três mil, cento e trinta e sete reais e sessenta centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS - Secretaria de Saúde - SES, nas seguintes
classificações orçamentárias das despesas:
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Unidade
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.06.2.2371

Atendimento as
Demandas
Judiciais -

Atenção Básica -
FMS

0.1.02 809 3.3.90 600.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.06.2.2290

Assistência
complementar -

serviços
ambulatoriais -

FMS

0.1.02 504 3.3.90 1.140.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.06.2.2290

Assistência
complementar -

serviços
ambulatoriais -

FMS

0.1.02 509 3.3.71 22.823,84

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.06.2.2290

Assistência
complementar -

serviços
ambulatoriais -

FMS

0.1.02 506 3.1.71 313,76

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.14.1.2081

Construção,
adequação e

manutenção das
unidades de

Atenção Básica,
informatização e

aquisições de
equipamentos -

FMS

0.1.02 739 4.4.90 3.000.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.14.1.2082

Adequações e
manutenção das
instalações da

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial,
informatização e

aquisição de
equipamentos -

FMS

0.1.02 743 4.4.90 1.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.131.04.2.2302
Divulgação de

atos oficiais - SES
0.1.02 542 3.3.90 100.000,00

TOTAL 5.863.137,60

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação:
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Unidade 
Orçam.

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.01.2.2299
Processos

administrativos
- SES

0.1.02 534 3.3.90 5.863.137,60

TOTAL 5.863.137,60

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787012 e o
código CRC 25E74CF2.

DECRETO Nº 43.288, de 12 de julho de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal 8.858, de 28 de
agosto de 2020 e da Lei Municipal nº 8.904 de 16 de dezembro de 2020,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito o Crédito Adicional Suplementar, por superávit
financeiro da fonte de recursos 233, no valor de R$ 402.652,51 (quatrocentos e dois mil, seiscentos
e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde – FMS, nas seguintes classificações orçamentárias das despesas:
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Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Nome Projeto /
Atividade

Fontes
de

Recursos

Modalidades
de Aplicação

VALOR
R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.14.1.2082

Adequações e
manutenção das

instalações da Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial,
informatização e

aquisição de
equipamentos - FMS

0.6.33 4.4.90 402.652,51

TOTAL 402.652,51

 

Art. 2° Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1° serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso 1°, § 1° do art.
43 da Lei Federal n° 4320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei e
Demonstrativo de superávit financeiro com nota explicativa.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Balanço Patrimonial 9486922 e o Demonstrativo de Superávit por fontes de
recursos 2020/9486800.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787425 e o
código CRC 43AE173B.

DECRETO Nº 43.290, de 12 de julho de 2021.

 

Altera o Decreto nº 42.336, de 03 de maio de 2021,
e prorroga a vigência de medidas para
enfrentamento da pandemia de COVID-19.

6 de 103

Nº 1750, terça-feira, 13 de julho de 2021



 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
incisos II e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município e,

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville está
em fase de desaceleração, com elevado comprometimento da capacidade dos serviços hospitalares;

 

Considerando a necessidade de reavaliação periódica das medidas preventivas já
implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais do
enfrentamento à COVID-19 no Município;

 

Considerando que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 14 do Decreto nº 42.336, de 03 de maio de 2021, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 14 As medidas estabelecidas por este Decreto vigerão até o dia 19 de julho
de 2021." (NR)

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789722 e o
código CRC EA0D7A88.

DECRETO Nº 43.278, de 08 de julho de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de julho de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gabriel Prado Araujo, matrícula 51.131, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/07/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9767710 e o
código CRC 8AFB146F.

DECRETO Nº 43.281, de 09 de julho de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de julho de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tainã Vidal Maciel, matrícula 99.238, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/07/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9778757 e o
código CRC 300529A3.

DECRETO Nº 43.282, de 09 de julho de 2021.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de julho de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tainá Molina Schnorr, matrícula 99.239, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/07/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9778784 e o
código CRC F8A97D59.

DECRETO Nº 43.283, de 09 de julho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de julho de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Thaís Maluche Thomsen, matrícula 54.217, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/07/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9778814 e o
código CRC 0826E03F.

DECRETO Nº 43.284, de 09 de julho de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de julho de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Dinalva Santana Nascimento, matrícula 54.216, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/07/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9778843 e o
código CRC 6174F6B5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 712/2021 - SED.GAB 

Joinville, 12 de julho de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR, a pedido  a Professora  Araci Kuchenbecker Schadeck, matrícula nº 
36.243, da função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Alzelir Teresinha
Gonçalves Pacheco, em  12 de julho de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 09:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9783222 e o
código CRC 07451C95.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 711/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
291/2021, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Krenke Brinquedos Pedagógicos Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 291/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Krenke
Brinquedos Pedagógicos Ltda, cujo objeto é a contratação da empresa especializada para a
execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças (e
componentes) para parques infantis instalados nas unidades escolares.

Fiscal Requisitante:

Cassiano Pereira Sprotte – Titular

Marco Robert Klitzke – Suplente

Fabiana Esmelha Longen - Suplente 

 

Fiscal Técnico:

Ricardo Dino Pinheiro – Titular

Jonas Hillesheim – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Maira Turazi Ferreira – Titular

Keytiane Cristine de Lemos - Titular 

Matilde Gutz - Suplente 

Elisete da Rocha - Suplente 

Paulo Francisco de Oliveira Júnior - Suplente 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 09 de julho de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 09:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9779989 e o
código CRC C9B454C9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 154/2021
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A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e, em
conformidade ao inciso II, do art. 4º, do Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005, resolve:

DESIGNAR

Em substituição à servidora Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula
77466, integrante da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, no Processo de Avaliação
de Desempenho no Estágio Probatório nº 01/21, durante o período de suas férias, de 05/07/2021 a
28/07/2021, o servidor Jeferson Saade Damasio, matrícula 31174.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/07/2021, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9758487 e o
código CRC 3321EB35.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Supervisor de ETA por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2836/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Felipe Nóbrega
Jardim, a partir de 12/07/2021 a 26/07/2021, a Senhora Larissa de Oliveira Ramos para a função de
Supervisora de ETA;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9779488 e o
código CRC 6F961308.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Eletromecânica, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2837/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Arnaldo Farto
Cavassani, a partir de 12/07/2021 a 25/07/2021, o Senhor Ricardo Becker para a função de
Coordenador de Eletromecânica;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9779583 e o
código CRC A58966AF.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Projetos de Expansão 1, por motivo
de férias.

PORTARIA Nº 2838/2021
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Grasiela Breis, a
partir de 14/07/2021 a 28/07/2021, o Senhor Leandro Parizzi para a função de Coordenador de
Projetos de Expansão 1;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9779756 e o
código CRC 1471ACD8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 205/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº. 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Bárbara Taiane Furquim, matrícula 53.518; e

b) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704.

 

II- Diretoria Administrativa e Financeira

a) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271; e

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

III- Diretoria de Assistência à Saúde

a) Simone Aparecida de Souza, matrícula 53001; e

b) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44286.

 

IV- Diretoria de Políticas de Saúde

a) Andrei Popovski Kolaceke, matrícula 45.561; e

b) Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900.

 

V- Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Adilson da Silva, matrícula 53.416;

b) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

c) Carlise Nunes Lima, matrícula 37.521;

d) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583;

e) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063; e

f) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367. 

 

VI- Gerência de Obras e Serviços

a) Adilson da Silva - Matrícula 53.416

b) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - Matrícula 45.955;

c) Clarissa Pasini Rabuske - Matrícula 

d) Claudia Marina Pereira - Matrícula 42.014;

e) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 16285;

f) Débora Tonini da Cunha - Matrícula 53.329;
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g) Eloir Teixeira -  Matrícula 41916;

h) Fabiana Cidral - Matrícula 22291;

i) Franciele Souza - Matrícula 46.485;

j) Jair Nunes - Matrícula 38.262

k) João Guilherme Da Rosa - Matrícula 48.649;

l) Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53.427

m) Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula 77355; e

n) Vanessa Regina Tavares de Sousa -  Matrícula 94.144.

 

VII- Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;

b)Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;

c) Camila Alves Leandro, matrícula 52.316;

d) Evelin Wossgrau, matrícula 48.043;

e) Italo Felipe Moreira Conceição, matrícula 45.972

f) Mariana Nunes Passerine, matrícula 38.237;

g) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752; e  

h) Thiago Ramos dos Santos, matrícula 54.032.

 

VIII- Gerência de Serviços Especiais

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48461;

b) Rúbia Harmel, matrícula 46522; e

c) Patrícia Coppi Bento, matrícula 22.672.

 

IX- Gerência do Distrito Sanitário Centro

a) Heloísa Hofmann, matrícula 52556

b) Soraia da Silva, matrícula 46212

 

X- Gerência do Distrito Sanitário Norte

a) Luiza Helena Cardoso dos Santos, matrícula 52955

b) Magnóli Luchezi, matrícula 48945

 

 

XI- Gerência do Distrito Sanitário Sul

a) Jaqueline Fornari, matrícula 48507
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b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381. 

 

XII- Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS

a) Ana Paula Barauna, Matrícula 45.606

b) Karime Renata Deschermayer, Matrícula 47.815;

c) Mariane Selhorst Barbosa, Matrícula 47.887; e

d) Thaís Cidral Testoni, Matrícula 43.861.

 

XIII- Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Anna Paula Pinheiro, matrícula 40.345

b) Michelle Fernandes Lins, matrícula 03530.

 

XIV- Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145; e

b) Rita Aparecida de Benedictis , matrícula 42.399.

 

XV- Gerência de Regulação

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424;

b) Aline Michels May do Rosario, matrícula 42.208;

c) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula 38.929;

d) Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533;

e) Franciane Vieira de Melo, matrícula 49.025;

f) Gislene Cristina Mantovani De Araujo, matrícula 53.002;

g) Sadani Regina Laufer Fernandes - Matrícula 48.926; e

h) Tatiane Pereira, matrícula 46.198; 

 

XVI- Gerência de Vigilância em Saúde

a) Nicoli Janaina dos Anjos, matrícula 42932; e

b) Fabiane Rocha e Silva, matrícula 20467.

 

XVII- Gerência de Vigilância Sanitária

a)Vinicius Filipe Sanzon, matrícula nº 42.131; e

b)Soraia Najjar, matrícula nº 53.401.  
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XVIII- Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539;

 

XIX- Conselho Municipal de Saúde

a) Márcia Giovanella Fuck, matrícula 21.240; e

b) Vera Lucia Komar Hlenka, matrícula 45.951.

 

XX- Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Camila Coelho, matrícula 96.288.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 132/2021/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9751715 e o
código CRC 0C05621A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 203/2021/SMS

 

Institui Comissões Especiais no âmbito da
Vigilância Sanitária do Município de Joinville 
 

 

Considerando a finalidade institucional da Vigilância Sanitária de promover a
proteção da saúde da população, bem como suas atribuições legais, conforme estabelecido no art. 6º
e §1º da Lei Federal n. 8.080/90;

 

Considerando a necessidade de aprimoramento do processo de planejamento das
ações de vigilância sanitária;
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Considerando a necessidade de revisão da legislação sanitária sob uma nova
ótica, a da responsabilidade sanitária, por meio da implementação de disposições que permitam a
assimilação das diversidades e circunstâncias locais;

 

Art. 1º Ficam instituídas as Comissões Especiais no âmbito da Vigilância
Sanitária com o objetivo de avaliar, revisar, criar e propor alterações na Legislação Sanitária
Municipal.

 

Art. 2º As competências específicas de cada Comissão Especial serão definidas
em instrução normativa própria.

 

Art. 3º As Comissões Especiais serão compostas por representantes dos seguintes
núcleos e áreas da Vigilância Sanitária:

 

I - Comissão Especial - Núcleo de Processo Administrativo Sanitário e
Padronização de Processos de Trabalho

a) Isis Cristina Rezende de Almeida (Presidente)

b) Vinicius Felipe Sanzon (Suplente)

c) Soraia Najjar

d) Allisson Domingos

 

II - Comissão Especial - Núcleo de Saneamento e Saúde Ambiental

a) Rosana Gebauer de Carvalho (Presidente)

b) Francisco Carlos Severino Pikcius (Suplente)

c) Rita de Cássia Carla dos Santos

d) Lisianne Silveira König Kleestadt

e) Renato Soares

 

III - Comissão Especial - Núcleo de Ensino e Lazer

a) Cristina Yoshie Takahashi Alcântara (Presidente)

b) Viviane Kahlhofer Koenig (Suplente)

c) Nilton Vicente Menezes

 

IV - Comissão Especial - Núcleo de Produtos de Saúde e de Interesse à
Saúde

a) Silvio Graciano (Presidente)

b) Gean Carlos Kühlkamp (Suplente)
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c) Mari Ane de Souza Ogino

 

V - Comissão Especial - Núcleo de Serviços de Saúde e de Interesse à Saúde

a) Laureno Di Domenico (Presidente)

b) Andrea Ferrari Gomes (Suplente)

c) Gilmar Buss

d) Tania Maria Lauer

e) Vania de Sousa

f) Carlos Roberto Koepp

g) Giovana Viana Mendes

h) Mariluz Navarro

i) Chana Gresiele Beninca

j) Luiz Felipe Alessi Jensen

 

VI - Comissão Especial - Núcleo de Alimentos

a) Rodrigo Romanus (Presidente)

b) Juliana Almeida Tavares Mânica (Suplente)

c) Luana Ladewig Varela Branco

d) Paulo Roberto de Oliveira Borges

e) Sérgio Graciano- Valdir Hruschka

f) Patricio Trajano dos Santos

g) Otavilson Rodrigues Chaves

h) Fabrício Rocha e Silva

i) Luiz Fernandes de Souza

 

Art. 4º Compete à Presidência das Comissões Especiais fornecer o apoio
administrativo necessário ao desenvolvimento dos trabalhos e a convocação das reuniões,
elaboração de atas e encaminhamento dos documentos produzidos.

 

Art. 5º O exercício da função de membro da Comissão Especial não será
remunerado, sendo considerado como relevante interesse público.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9683648 e o
código CRC 2A8C9B5F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 207/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos
procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre a Fundação
Educacional da Região de Joinville - Univille e
o Fundo Municipal de Saúde de Joinville.
 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  à
Instrução Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº
18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre a Fundação Educacional da Região de Joinville - Univille e
o Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

Área de Regulação:

a) Maristela Mello de Aguiar, Matrícula 27.780;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926;

c) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;
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Área de Controle e Avaliação:

d) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208;

f) Jocelita Cardozo Colagrande 17.630;

 

II - Suplentes:

Área de Regulação:

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424.

 

Área de Controle e Avaliação:

b) Franciane Vieira de Melo 49.025;

c) Cristina Seefeld Meschke 50.548.

d) Allan Abuabara 31.689. 

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "d", "e" e "f" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
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técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9758608 e o
código CRC A85F30B4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 208/2021/SMS

 

Designar servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Termo de
Colaboração nº 025/2018/PMJ, celebrado entre o
Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Saúde, por meio do Fundo Municipal
de Saúde, do Hospital Municipal São José e
o Banco de Olhos de Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Termo de Colaboração nº 025/2018/PMJ, celebrado com o Banco de Olhos de
Joinville:

 

I - Hospital Municipal São José: 

a) Titular: Aline Rosana Lopes, Matrícula - 78.988,

b) Suplente: Ivonei Bittencourt, Matrícula - 69.044.

 

II - Banco de Olhos de Joinville: 

a) Titular: Larissa Stengraber,
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a) Titular: Larissa Stengraber,

b) Suplente: Júlio César Vieira.

 

III - Área de Controle Avaliação e Auditoria: 

a) Titular: Willian Alves de Lima, Matrícula - 46.772,

b) Titular: Allan Abuabara, Matrícula - 31.689,

c) Titular: Franciane Vieira de Melo, Matrícula -  49.025,

d) Suplente: Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula - 17.630,

e) Suplente: Aline Michels May do Rosário, Matrícula - 42.208.

 

IV - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Vilson Freitas Júnior

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Termo de Colaboração compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Convênio,
principalmente no tocante ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação
da qualidade da atenção à saúde dos usuários.

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 197/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784807 e o
código CRC B77CAAE0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 209/2021/SMS
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das contratações
sob responsabilidade da Unidade de Regulação da
Secretaria de Saúde de Joinville/SC
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das contratações sob responsabilidade da Unidade de Regulação
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:

I - Fiscal:

a)  Maristela Mello de Aguiar, matrícula 27780 ; 

b)  Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48926; e

c)  Akadenilques de Oliveira M Souza Kudla, matrícula 47.424

 

II - Suplente:

a) Sara Francine Pabst de Arcega,  Matrícula 45.577.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais deverão ser observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 103/2021/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9785539 e o
código CRC B212D23D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 160/2021

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora PATRÍCIA DA SILVA CAETANO, matrícula n° 46391, CNH
03817537217, categoria AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar
as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre a
utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de Assistência Social a
outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação que
importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria Municipal de
Assistência Social, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
contrárias.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789332 e o
código CRC 6ACE1A79.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 38/2021
 

 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículo oficiais para a Secretaria da Fazenda.

 

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições, considerando os termos do
parágrafo único do artigo 5º, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a conduzir veículos oficiais da Secretaria da Fazenda,
o seguinte servidor do quadro de lotação da Secretaria da Fazenda, não ocupantes do cargo de
motorista:

Silvano Pinto, Coordenador I da Área de Gestão, matrícula n.º 53.882;

 

Art. 2º O servidor previamente autorizado nesta Portaria poderá, conduzir veículo
oficial disponibilizado para a Secretaria da Fazenda devendo, para tanto, possuir habilitação para
condução do veículo e assinar Termo de Responsabilidade para Condução de Veículo Oficial
específico e observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9795158 e o
código CRC 0F17D143.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 070/2021

 

 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.298 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Termos de
Credenciamento que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em
espécies caninas e felinas do município de Joinville, firmado entre o município de
Joinville e as seguintes empresas: 

- Amare Saúde e Estética Animal Ltda - nº 297/2021 (9586518)

- Clínica Veterinária Casa de Noé Ltda - nº 233/2021 (9183617)

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

 

Marisa Fock, matrícula nº 42330 -  Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula nº 49535 - Coordenador I -  Titular;

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo, matrícula nº53569 - Coordenador I -  Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47992 - Coordenador II - Suplente;
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Luiz Anselmo Merlin Tourinho - matrícula nº 52948  - Suplente

Fabio Silverio -  matrícula nº 53885 - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9743651 e o
código CRC AE174A4A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 157/2021

 

Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
595/2019

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Fiscalização do Contrato nº 595/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Assistência Social e a Empresa Imunizadora Belli Ltda - ME, cujo objeto é a contratação de
serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e cisternas, em unidades
administradas pela Secretaria de Assistência Social - SAS, na forma do Pregão Eletrônico
nº 201/2019.

Fiscais Titulares:

Carlos César Marques - matrícula 28.884

Mário Celso de Souza - matrícula 48.975

Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52.987

 

Subfiscais:

Segurança Alimentar e Nutricional: Edina Acordi - Matrícula 35.475

Centro de Abastecimento: Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller - Matrícula 41.299
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Casa Abrigo Viva Rosa/Famílias Acolhedoras: Patrícia da Silva Caetano - Matrícula 46.391

Casa dos Conselhos: Robson Richard Duvoisin - Matricula: 37.146

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 114/2021 de 14/05/2021.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 12/07/2021, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9796604 e o
código CRC 879D3D8D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 197/2021

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente ata,
nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

12/2021
Contratação de empresa para fornecimento de

material de expediente para a Câmara de
Vereadores de Joinville

Maurício Pereira dos
Santos

 
Rosangela Amélia

de Souza Rosa

Bethânia
Duarte
Felippe
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 12 de julho de 2021.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/07/2021, às 19:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9797658 e o
código CRC F4B28FD4.

 

EXTRATO SEI Nº 9778616/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de julho de 2021.

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º
057/2021 – celebrada com a empresa Comercial Multville Ltda - EPP , CNPJ: 06.220.022/0001-
43, para a para futura e eventual aquisição de Químicos, Saneantes e Cosméticos para
atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, na forma de Pregão Eletrônico nº 389/2020 – destinado à inclusão
da dotação orçamentária nº 496 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 e fonte de recurso
267.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 09:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9778616 e o
código CRC 00A0179A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021.

CONTRATADA: J7S SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de placas de
homenagem aos aposentados e pensionistas do IPREVILLE, por um período de 12 (doze)
meses.

REFERENTE: Processo nº 010/2021 - Pregão Eletrônico  nº 002/2021.

VIGÊNCIA:  12/07/2021 a 12/07/2022.

VALOR TOTAL ESTIMADO : R$ 9.980,00 (Nove mil novecentos e oitenta reais).

 

Guilherme Machado Casali

          Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2021, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788741 e o
código CRC 9C2E14C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9780097/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 898/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A - inscrita no CNPJ nº 17.159.229/0001-76, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/07/2021, no valor de
R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2021, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2021, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9780097 e o
código CRC CDC540D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9779875/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 902/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/07/2021, no
valor de R$ 21.260,00 (vinte e um mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2021, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2021, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9779875 e o
código CRC 62B890C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9779811/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 903/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/07/2021, no
valor de R$ 42.980,00 (quarenta e dois mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2021, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2021, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9779811 e o
código CRC 7428A3B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9791077/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 930/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GUINEZ
INTERNATIONAL COM. REPRESENTAÇÃO  E IMPORTAÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ
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n º 03.215.031/0001-58, que versa sobre a Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2020, assinada em 12/07/2021, no valor de R$ 449,70 (quatrocentos e quarenta e nove reais e
setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791077 e o
código CRC C60DC0DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9790986/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 933/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada L.M. FARMA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa sobre
a Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2020, assinada em 12/07/2021, no valor de
R$ 10.274,20 (dez mil duzentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790986 e o
código CRC 3C476B05.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9793479/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 905/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada
em 08/07/2021, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9793479 e o
código CRC BE3DABB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9791635/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 874/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ILG
COMERCIAL LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº 20.657.155/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º
009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º
023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1015/2020-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 211.410,00 (duzentos e
onze mil quatrocentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791635 e o
código CRC 7E62EADA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9791413/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 920/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1024/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-3 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 12.652,00
(doze mil seiscentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791413 e o
código CRC 112BB020.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9791305/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 913/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AGIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-
48, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020,
Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
1014/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 11.490,00 (onze mil
quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791305 e o
código CRC 96212D29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9791172/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 896/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
12.418.191/0001-95, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2020, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791172 e o
código CRC 7034E3FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9790417/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 877/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1022/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 34.528,80 (trinta e
quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790417 e o
código CRC A3A64D55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9790468/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 925/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1022/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 81.629,50 (oitenta e um
mil seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790468 e o
código CRC CDCB1025.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9790158/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 876/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1019/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 11.812,50 (onze mil
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790158 e o
código CRC 9B3B407F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9790204/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 917/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1019/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 4.603,50 (quatro mil
seiscentos e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790204 e o
código CRC 94450EEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9789772/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 875/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020,
Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
1018/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 108.096,00 (cento e
oito mil noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789772 e o
código CRC CBE4CA67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9789838/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 916/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos,
através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020,
Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
1018/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 2.470,20 (dois mil
quatrocentos e setenta reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789838 e o
código CRC 06DF887F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9789594/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 873/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00,
que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através
do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020,
Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
1006/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 137.100,00 (cento e
trinta e sete mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789594 e o
código CRC 127F4D32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9789391/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 910/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A -
inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1008/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020-
CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 8.809,50 (oito mil oitocentos e
nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789391 e o
código CRC 323A4EAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9789065/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 871/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1001/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 67.950,00 (sessenta e
sete mil novecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789065 e o
código CRC 9A8C55A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9789116/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 906/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1001/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 159.004,31 (cento e
cinquenta e nove mil quatro reais e trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789116 e o
código CRC 431A8140.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9783746/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 901/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0001-60,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada
em 08/07/2021, no valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9783746 e o
código CRC D586BAFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9788929/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 899/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MULTIFARMA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.681.325/0001-57, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/07/2021, no
valor de R$ 9.622,80 (nove mil seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788929 e o
código CRC 35FF6898.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9788531/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 872/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1005/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 22.345,00 (vinte e dois
mil trezentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788531 e o
código CRC E2A509A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9788574/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

54 de 103

Nº 1750, terça-feira, 13 de julho de 2021



 908/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1005/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 76.147,00 (setenta e seis
mil cento e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788574 e o
código CRC 2EF66CC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9786899/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 915/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDITON
FARMACEUTICA LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº 29.614.830/0001-90, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1017/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 5.038,80 (cinco mil
trinta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786899 e o
código CRC 9062580B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9786741/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 907/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0001-70, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1002/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 08/07/2021, no valor de R$ 2.592,00
(dois mil quinhentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786741 e o
código CRC 5B99269C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9785216/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 893/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DENTAL SUL
PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI EPP - inscrita no CNPJ nº 10.600.372/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/07/2021, no
valor de R$ 13.290,00 (treze mil duzentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9785216 e o
código CRC 2F9F73C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9784902/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 883/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde
do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/07/2021,
no valor de R$ 64.671,80 (sessenta e quatro mil seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784902 e o
código CRC 45B7760C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9784756/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 904/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários do Sistema
Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada
em 08/07/2021, no valor de R$ 22.769,10 (vinte e dois mil setecentos e sessenta e nove reais e dez
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784756 e o
código CRC 27C71F56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9784337/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 937/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada em 08/07/2021, no valor de
R$ 1.371,00 (um mil trezentos e setenta e um reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784337 e o
código CRC 624E3409.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9784254/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 892/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A - inscrita no CNPJ nº 17.159.229/0001-76, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/07/2021, no valor de
R$ 32.076,00 (trinta e dois mil setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784254 e o
código CRC 1620FF30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9784147/2021 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 939/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC MED
DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.311.107/0001-07,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada
em 08/07/2021, no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784147 e o
código CRC 572EF03D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9784023/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 894/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/07/2021, no
valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9784023 e o
código CRC B3AE7FE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9783923/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 891/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/07/2021, no
valor de R$ 79.203,00 (setenta e nove mil duzentos e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9783923 e o
código CRC 79BC044E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9785458/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1090/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 009/2020-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 023/2020 – Ata de Registro
de Preços n.º 1141/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 28/06/2021, no valor de R$ 70.000,00
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(setenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2021, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9785458 e o
código CRC 21E9761F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9793000/2021 -
SEGOV.UAD

Número: 336/2021

Empenho: 388/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2021

Detentora: NOEMI PADARIA E CONFEITARIA LTDA. ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Câmara Mirim, data:
12/07/2021)

Data: 09/07/2021

Valor da autorização: R$ 89,40 (oitenta e nove reais e quarenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/07/2021, às 19:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9793000 e o
código CRC 37830F2F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9730248/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de julho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 089/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSFER COMERCIO ALUGUEL MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS FERRAMENTA LTDA

CNPJ: 08.847.629/0001-83.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2021.

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 22.320,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/07/2021, às 10:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/07/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9730248 e o
código CRC 525277B0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9789009/2021 - SES.UCC.AGT

63 de 103

Nº 1750, terça-feira, 13 de julho de 2021



 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 073/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa TRANSPORTADORA
MARCONDES LTDA - inscrita no CNPJ nº. 80.491.335/0001-99, representada pelo Sr. Carlos
Roberto Cunha, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
transporte, para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e interestadual - na
forma do Pregão Eletrônico nº 113/2021, assinado em 12/07/2021, com a vigência até
12/09/2022, no valor de R$ 389.319,84 (trezentos e oitenta e nove mil trezentos e dezenove reais e
oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 14:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9789009 e o
código CRC F3E77035.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9788670/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2021, destinada a CONTRATAÇÃO DE
SEGURO GARANTIA PARA O CONTRATO DE ENERGIA FIRMADO NO
AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE.

CONTRATADA: POTTENCIAL SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
 11.699.534/0001-74.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3.2.01.05.99 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 12/07/2021.

PRAZO: 183 (CENTO E OITENTA E TRÊS) DIAS.
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VALOR: R$ 8.300,03 (OITO MIL E TREZENTOS REAIS E TRÊS CENTAVOS)

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/07/2021, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2021, às 12:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/07/2021, às 12:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788670 e o
código CRC 0F6DBC7F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 9780614/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2021, destinada
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E MENTORIA PARA
AVALIAÇÃO CONTRATUAL E DE PEDIDO DE REEQUILIBRIO.

CONTRATADA: INOVE CAPACITAÇÃO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº º 27.883.894/0001-61.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.13 - Pessoa Jurídica - Consultoria.

DATA: 09/07/2021.

PRAZO: 150 (cento e ciquenta dias).

VALOR: R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2021, às 08:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/07/2021, às 10:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/07/2021, às 11:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/07/2021, às 12:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9780614 e o
código CRC D08B4977.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9770213/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de julho de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo  à Ata de
Registro de Preço 670/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa João Med
Comércio de Materiais Cirúrgicos S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, representada
pelo(a) Sr(a). Katty Gessele, que versa sobre futura e eventual Aquisição de Materiais de
Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na forma do Pregão
Eletrônico nº 293/2020. O Município revisa os valores unitários da Ata de Registro de Preço, com
fundamento no art. 65, II, "d" da Lei nº 8.666/1993, revisando o item 38 em 28,89%, passando o
valor unitário para R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos) . Justifica-se pelo aumento do valor
dos insumos, identificado pelas notas fiscais e orçamentos anexos ao pedido (8266161), pelas
matérias divulgadas nos veículos de comunicação e conforme pesquisa de preço (Orçamentos
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Planilhados SEI Nº 8415979/2021 - SES.UAF.CAME). A presente revisão é aplicada com amparo
na análise realizada pela Área Fiscalizadora do Contrato através do Parecer SEI Nº 9758491/2021 -
SES.UAF.CAME, Parecer Jurídico nº 9715971/2021 - HMSJ.AAJ e Despacho SEI nº
 9765542/2021 - SES.DAF

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 09:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9770213 e o
código CRC CE5BA8E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9785881/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CRISTINA EGER DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9785881 e o
código CRC A747120C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9786143/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEITON VALENTIM no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental de
Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786143 e o
código CRC AB11BB4C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9786306/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THUANN WUESLLEY MEDEIROS no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
de Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786306 e o
código CRC 95BA986A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9786616/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SCARLET DOS SANTOS HOFFMAN no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786616 e o
código CRC D89A962B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9786961/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE DE FRANCA DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9786961 e o
código CRC 0A3174E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9787058/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA ROSA DE ABREU CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787058 e o
código CRC F5CA68AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9787206/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSICLEA LEOPOLDO DE FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787206 e o
código CRC 369B91AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9787351/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERICA DOMINGOS LEITE no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787351 e o
código CRC 910781BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9787492/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MARIA TEICHERT BALBINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787492 e o
código CRC 09389479.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9787831/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA SCHNEIDER no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787831 e o
código CRC C6B0B827.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9787999/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JÉSSICA ALEXANDRE no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas

75 de 103

Nº 1750, terça-feira, 13 de julho de 2021



Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9787999 e o
código CRC 3A882255.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9788211/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE NAZARE OLIVEIRA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788211 e o
código CRC 2DD4A97A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9788507/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIGIANE NEZZI SAUERBECK no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788507 e o
código CRC 80279ACE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9788693/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANE APARECIDA BELEGANTE
BOCARDI no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788693 e o
código CRC 9E7B301C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9788935/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMAR DE AMORIM no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9788935 e o
código CRC F9824419.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9790791/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FATIMA DO SOCORRO ALVES MORAES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 12:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790791 e o
código CRC 42D410DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9790989/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESA MARIA COSTA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 13:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9790989 e o
código CRC 25BF0F7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9791191/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE COELHO MOURA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2021, às 13:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791191 e o
código CRC B7AD03B5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9681092/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 040/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de
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Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José e Aquisição de Leite em Pó em Lata 400
g, a fim de Atender a Decisão Judicial, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MR Alimentos Saudáveis
Ltda, item 13, R$ 9,90.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9681092 e o
código CRC 031FB3AA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9742622/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 154/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e
de requerimentos administrativos do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  CM Hospitalar S.A.: Item 3 - R$ 12.911,03.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/07/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9742622 e o
código CRC 89D9E01F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9766727/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
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homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
082/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE ATUADORES, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: COESTER AUTOMACAO LTDA, CNPJ 88.000.955/0001-90

VALOR TOTAL: R$ 16.997,00 (dezesseis mil novecentos e noventa e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 08/07/2021, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/07/2021, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/07/2021, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/07/2021, às 17:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9766727 e o
código CRC 8C4422B3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9774294/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 174/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de grades de
isolamento (GRADIL) para a realização de eventos promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ODIMAR GOMES DA SILVA
EIRELI, ITEM01 - R$ 9,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2021, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9774294 e o
código CRC 1B63A8EA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9777944/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico nº 162/2021 - UASG 453230, destinado a prestação de serviço com
Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: ROGERIO ANDRIOLI, Item 01 – R$ 73,93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2021, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9777944 e o
código CRC 9AF79E0A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9769096/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 098/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de gabinetes de recarga para dispositivos móveis para unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na Data/Horário: 22/07/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2021, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9769096 e o
código CRC 8F754640.

 

COMUNICADO SEI Nº 9797626/2021 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

 

Comunicamos que a Audiência Pública virtual do Estudo de Impacto de
Vizinhança do Edifício Residencial Vertical Rua Ministro Calógeras, nº 755, Anita Garibaldi,
realizar-se-á no dia 27 de julho de 2021, às dezenove horas, através do
link: https://zoom.us/j/95293600547?pwd=NU1mK2NlLytsbHBFdGdrdDhLenZ3dz09 (ID da
reunião: 952 9360 0547/Senha de acesso: 794131). Será disponibilizado um ponto externo com um
computador na ClansBR Lan Hause, localizado na Rua Engenheiro Niemeyer, 255 - Centro,
Joinville – SC -  89201-130. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 12/07/2021, às 18:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9797626 e o
código CRC 0CFD75C6.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 9793244/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor Técnico tomou ciência do
Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP,  legalmente constituída pela
Portaria nº 2489/2019 e seus membros nomeados pela Portaria nº 2824/2021, e do Parecer Jurídico,
em sede de Processo Administrativo SEI Nº 21.1.006658-4, decidindo pela aplicação a
empresa NÚCLEO ESTRUTURAS E CONSTRUÇÕES EIRELIR, inscrita no CNPJ sob o
nº 29.490.684/0001-39, de multa compensatória no valor de R$ 84.744,23 (oitenta e quatro mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), equivalente a 5% (cinco) por cento do
valor do contrato, suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 6 (seis) meses, bem
como a Rescisão Contratual, nos termos da Cláusula Décima Sexta, item 7 do Termo de Contrato
nº 040/2021, que estabelece: "7. A não apresentação da garantia, acarretará em rescisão do
contrato por culpa da Contratada, aplicando-se as penalidades prevista neste Edital." devidamente
fundamentados nos artigos 82 e 83, inciso II e III da Lei 13.303/2016, item 60.1, subitens 3 e 4,
68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1, 68.6, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 2
e 7, 68.9, subitens 4 e 8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de
Joinville, bem como o estabelecido nas Cláusula Décima Sexta, item 1 e 7, Cláusula Décima
Sétima, itens 17.1, 17.2, subitens 3 e 4, 17.3, alínea "a", 17.4, subitem 1, 17.6, subitem 1, 2 e 3,
17.8, subitens 1, 2, 3 e 4, item 17.9, subitem 4 do Termo de Contrato nº 040/2021.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 12/07/2021, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9793244 e o
código CRC 674CE721.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 1/2021 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 12/07/2023 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Celesc Distribuição S.A

CNPJ: 08.336.783/0001-90

Atividade: Subestação de transmissão de energia elétrica

CONSEMA: 34.15.00 

Endereço: Rua Albano Schmidt, 410 - Bairro Boa Vista

Inscrição Imobiliária: 13-20-15-57-901

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução
destes, cabe aos técnicos abaixo listados:

Engenheira Civil Helen Berwanger - CREA/SC nº 115.884-3 - ART nº 7091609-7 -
Projeto Edificação Alvenaria, Projeto Sistema Separador de Água e Óleo e Projeto de
Esgotamento Sanitário. 

Engenheiro Eletricista Felipe Martins d'Aquino - CREA/SC nº 111.269-9 - ART nº
6898839-9 - Anteprojeto e projeto Subestação Externa de Energia Elétrica

Engenheira Civil Huendy Heerdt da Rosa - CREA/SC nº 171.048-1 - ART nº
7747925-2 - Elaboração do PGRCC, Mensuração e Elaboração Ruídos e Vibrações,
Estudo Ruídos em áreas habitadas.

Engenheira Ambiental Débora Cristina Martinkoski - CREA/SC nº 098.778-1 - ART nº
6979217-6 - (SEI nº 3936883) - Coordenação de Monitoramento Ambiental,
Coordenação da Gestão Ambiental - Coordenação de serviços (coordenação técnica
da execução dos programas ambientais e da supervisão ambiental)

Bióloga Eridani Oliveira - CRBio nº 081432-03-D - ART nº 2017/1972 - Elaboração
de Estudo Ambiental Simplificado e Relatório de Detalhamento de Programas
Ambientais

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Gerson Luiz Bernardino da Silva - CREA/SC nº
026813-0 - ART nº 6822732-2 - Coordenação do Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos.

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema
CREA, assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a
terceiros, no que tange aos aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do
disposto no artigo 186 da Lei Federal nº 10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime
contra a administração ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou
apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou
enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo ou relatório,
as penalidades previstas naquela lei.
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Os dados, informações e conclusões apresentadas nos documentos aqui analisados são
de responsabilidade de seus respectivos autores.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº
 6495281 e nº 9789006, declara a viabilidade da instalação de Subestação de Transmissão de
Energia Elétrica, com área de instalação de 7.280 m² , matriculado sob nº 90.320  - 1º  Registro de
Imóveis de Joinville, no endereço acima citado.

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos, semestralmente.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 Implantar sistemas de tratamento de efluentes sanitários conforme declarações anexar no
documento SEI nº 9554277  equivalentes aos termos dos Anexos 1 e 2, da  IN SAMA nº 002/2020.

3.2.2 Apresentar anualmente Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado no sistema de tratamento do Canteiro de Obras, juntamente as
Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.

3.2.3 Para obtenção de LAO, apresentar comprovante de desativação e do sistema de tratamento de
efluentes do canteiro de obras, juntamente ao  Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados
de Destinação Final do lodo.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
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3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Implantar todas as recomendações apresentadas nos relatórios, estudos, planos, laudos,
memoriais e projetos entregues. Alterações ou adequações de projeto devem ser objeto de consulta
a esta Secretaria. Obedecer todas as premissas da legislação pertinente.

3.7.2 Apresentar, antes do início das obras no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Anotação de
Responsabilidade Técnica do responsável pela execução das obras civis.

3.7.3 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.4 Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
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Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 12/07/2021, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9791456 e o
código CRC 8D36C1F2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 3/2021 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 12/07/2022, totalizando 12 (doze) meses

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: Leoncio Alfredo Duvoisin

Tipo de pessoa: Pessoa física

CPF: 102.074.819-20

Logradouro: Rua Quinze de Outubro, 4750, Rio Bonito

Inscrição imobiliária: 08.23.24.38.5000

Área do terreno (m²): 133.623,00

Matrícula: 115.252 - 1º CRI

Atividade:  Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais, localizado em
municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
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esgoto na área objeto do parcelamento.

CÓDIGO CONSEMA: 71.11.08

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

Biólogo Flávio Beilke - CRBio - 081925/03-D, ART nº 2020/18008 (Levantamento florístico,
execução do corte das árvores e elaboração e execução do PRAD) 

Biólogo Rodrigo Galdino - CRBio - 101781/03-D, ART nº 2018/00857 (Estudo Ambiental
Simplificado)

Engenheiro Civil Rodrigo Machado - CREA/SC 119443-8, ART nº 6222850-5 (Levantamento
Topográfico Planialtimétrico e Projetos Urbanístico, Drenagem e Terraplenagem)

Geógrafo Henrique Paske - CREA/SC 151205-9, ART nº 6568344-0 (Estudo Ambiental
Simplificado)

Geólogo Bruno Henrique Janiaki - CREA/SC 133965-7, ART nº 6271403-5 (Estudo Ambiental
Simplificado e execução do teste de percolação e sondagens) 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Thiago Persike - CREA/SC 133512-0 (Coordenação dos
estudos, Estudo Ambiental Simplificado e Programas Ambientais)

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base no Pareceres Técnicos SEI 9606525 e
9766493, refere-se à viabilidade ambiental prévia para condomínio residencial de lotes, com área
útil AU = 8,270580 ha (82.705,80 m²) com implantação de 116 lotes (Potencial
Poluidor/Degradador: Médio | Porte do empreendimento: Grande)

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

4. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação.

 

3.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

1. Apresentar, no momento do requerimento da LAI, o comprovante de licenciamento ambiental
da obra de canalização do curso d'agua, caso seja utilizado este método construtivo para a
implantação da travessia do mesmo.

2. Apresentar no momento do requerimento da LAI, em complemento ao programas ambientais,
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o Programa de Qualidade da Água para o rio presente no imóvel, considerando a fase de
obras, devido as intervenções que serão realizadas para a travessia do curso e, a fase de
operação, caso o efluente tratado seja lançado no mesmo. 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 12/07/2021, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 12/07/2021, às 11:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9780825 e o
código CRC E5870FB2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 9743508/2021 - SAS.UAC
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Joinville, 07 de julho de 2021.

 

RESOLUÇÃO n.º 12/2021 - CMDCA

 

 

 

Estabelece diretrizes e eixos temáticos para
Financiamento Direto de projetos

apresentados e aprovados ao FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente no exercício de 2021, revoga
a Resolução n.º 29/2020 – CMDCA e dá

outras providências.

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014);

CONSIDERANDO:

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, que tem impacto direto ou indireto aos
Direitos e Políticas Públicas voltadas para as Crianças e Adolescentes;

A participação do Município de Joinville, por meio do Chefe do Poder Executivo Municipal, no
Programa Prefeito Amigo da Criança – PPAC da Fundação Abrinq;

A Resolução do CMDCA de Joinville n.04/2021 que acata e regulamenta a Resolução 194/2017
do Conselho Nacional da Criança e do Adolescente – CONANDA, que dispõe sobre os critérios
de utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, quanto a
possibilidade de usos dos recursos para obras e reformas desde que comprovadamente de uso
exclusivo do projeto.

O parecer favorável da "Comissão Especial para Elaboração de Edital de Chamamento Público"
conforme disposto na Resolução CMDCA 08/2021, publicada em 25 de maio de 2021 em Diário
Oficial do Município.

A reunião ordinária do CMDCA realizada em 8 de julho de 2021.

RESOLVE:
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Requisitar e autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir Chamamento Público
para Financiamento de Projetos com recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
para o ano de 2021 e execução dos planos de trabalho em 2022, conforme o disposto a seguir:

 

Art. 1º - Cada projeto apresentado atenderá a uma dessas 03 áreas de atendimento:

a. Promoção e Proteção dos Direitos de Crianças e Adolescentes no Sistema de Garantia de
Direitos

b. Aprimoramento da Rede de Atendimento em Medida Socioeducativa

c. Aprimoramento da rede de Acolhimento

§1º - Cada projeto poderá ter o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ 2º - Será destinado R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para pagamento da
alínea “a” de "Promoção e Proteção dos Direitos de Crianças e Adolescentes no Sistema de
Garantia de Direitos".

§ 3º - Será destinado R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) às alíneas “b e c”.

§ 4º - Havendo sobras de valores em uma área, será facultado o remanejamento de valores para as
demais, dando-se preferência a melhor classificação a ser definida em edital próprio.

 

Art. 2º - Cada projeto poderá contemplar um ou mais eixos temáticos que darão direção aos
projetos apresentados e aprovados no Edital FIA 2021:

a. Erradicação da pobreza: Acabar com a pobreza em todas as suas formas;

b. Fome zero e agricultura sustentável: Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e
melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável;

c. Saúde e bem-estar: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em
todas as idades;

d. Educação de qualidade: Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos;

e. Igualdade de gênero: Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e
meninas;

f. Água potável e saneamento: Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e
saneamento para todos;

g. Trabalho decente e crescimento econômico: Promover o crescimento econômico sustentado,
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos;

h. Redução das desigualdades: Reduzir a desigualdade dentro do Município;

i. Cidades e comunidades sustentáveis: Tornar a cidade e os assentamentos humanos inclusivos,
seguros, resilientes e sustentáveis;
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j. Paz, justiça e instituições eficazes: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

 

Art. 3º - Os projetos poderão contemplar uma ou mais ações das arroladas abaixo como sugestão:

Estímulo à alimentação saudável e consciente;
Estímulo às atividades tecnológicas, artísticas, esportivas, culturais e de lazer que
promovam a inclusão social de crianças e adolescentes;
Atividades de prevenção, inclusão social, promoção e intervenção com crianças e
adolescentes e intergeracionais;
Prevenção e combate das negligências, violências e violações de direitos contra
crianças e adolescentes;
Atividades voltadas ao mundo do Trabalho;
Educação sexual e prevenção de gravidez e DST’s na adolescência;
Ações para casos de déficit de aprendizagem, deficiências, transtornos psicológicos
e ou psiquiátricos;
Atividades físicas e exercícios mentais sistemáticos, para prevenção do uso/abuso de
substâncias psicoativas;
Formação, mobilização e qualificação do SGD;
Pesquisa e diagnóstico voltado a área da infância e adolescência no território e
âmbito de Joinville
Seminários e oficinas para sensibilização dos órgãos públicos e privados, para
receber adolescentes em conflito com a lei, para cumprimento de medida
socioeducativa;
Prevenção e combate ao uso de substâncias psicoativas; Roda de conversa com
adolescentes e suas famílias; Palestras educativas para prevenção;
Atividades artísticas, esportivas e culturais;
Cursos de formação e capacitação para os trabalhadores do sistema de garantia de
direitos, estudos e pesquisas;
Articulação entre as políticas públicas; Grupo de estudos e/ou pesquisa;
Estratégias de trabalho para sensibilização dos profissionais do SGD, para
humanização do atendimento de crianças e adolescentes e suas famílias;
Campanhas publicitárias, material gráfico e midiático sobre o tema; Construção de
redes de prevenção e proteção nos bairros;
Levantamento de dados/indicadores com foco na criança e no adolescente;
Oficinas de mobilização para cidadania e de fortalecimento da função protetiva da
família. Formação para mães e educadoras sociais;
Grupo de orientação para famílias destituídas do poder familiar;
Grupo de orientação para famílias com crianças e adolescentes em acolhimento,
cujas famílias não foram destituídas;
Oficinas de fortalecimento de vínculos com famílias e as crianças e adolescentes do
pós- desligamento.
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Art. 4º - Está facultado o pagamento com recursos do FIA para bens permanentes, obras e reformas
desde que de uso comprovado e exclusivo do projeto conforme a Resolução 04/2021 do CMDCA
de Joinville.

 

Art. 5º – Todas Organizações da Sociedade Civil, serviços e programas que estejam pleiteando
registro e/ou inscrição no CMDCA poderão propor projetos neste edital, contudo, para o momento
de habilitação junto ao Poder Executivo, deverão comprovar seu registro e inscrição sob pena de
serem desclassificados.

 

Art. 6º – Fica definido a cessão de Direito de uso de imagem dos proponentes e dever dos mesmos
na participação nas ações de publicidade dos projetos junto a sociedade e a campanha do FIA.

 

Art. 7º - As condições de continuidade, ou seja, de sustentabilidade do projeto após o encerramento
do financiamento, devem ser claramente explicitadas no plano de trabalho; e deverão constituir
como critério de pontuação.

 

Art. 8º - Se institui o Banco de Projetos do FIA.

§1º - Trata-se da possibilidade de remanejamento de em casos de sobra nos valores deste edital para
pagamento do máximo de projetos possíveis.

§2º - Dispõem sobre o pagamento dos projetos não contemplados por falta de recursos, mas que
classificados no edital com nota mínima; possam ser adequados e pagos em 2022 havendo recursos
suficientes no FIA.

 

Art. 9 - O chamamento público em tela, focalizará na exigência apenas dos planos de trabalho e
orçamentos, deixando a documentação relativa a habilitação dos proponentes para aqueles que
forem classificados.

I – O disposto no caput não traz prejuízo da divulgação dos cronogramas e documentações e demais
etapas a título de informe para todos.

 

Art. 10º – Revoga-se a Resolução nº 29/2020 SEI 7822318, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 1600.

 

Art. 11 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 12/07/2021, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9743508 e o
código CRC CCD14A85.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 223/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 088/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  AVALIE ENGENHARIA
LTDA, que tem por objeto SERVIÇO DE CONSULTORIA TÉCNICA NO PROCESSO DE
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma da Dispensa de
Licitação nº 050/2021.

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Camila Deschamps Kruger, Matrícula n° 687 - Fiscal Titular

Leandro Marcos de Melo, Matrícula n° 1357 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/07/2021, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9758511 e o
código CRC A828687F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 211/2021

Giancarlo Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 089/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Consfer Comercio Aluguel
Manutenção e Reparação de Máquinas Ferramenta Ltda, que tem por objeto a prestação de
serviços de locação de equipamentos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n°
 075/2021.

 

Elvis Gunther Dahnert, Matrícula N° 0744 - Gestor do Contrato

Eduardo Claviso do Amaral, Matrícula N° 1363 - Fiscal Titular

Alexandro da Silva, Matrícula N° 1249 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/07/2021, às 15:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9730271 e o
código CRC 71F0EE13.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 225/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 087/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  EMEC Comercio de
Equipamentos Ltda, que tem por objeto a aquisição de bomba dosadora de diafragma,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 074/2021.

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula N° 1223 - Gestor do Contrato

Tiago de Oliveira Andrioli, Matrícula N° 775 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula N° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/07/2021, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9771906 e o
código CRC 313EC85D.
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